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DECRETO N°. 544, DE 01 DE JUNHO DE 2006. 

Dispõe sobre a abertura de um Credito Adicional suplemen
tar no valor de R$ 314.800,00-

LUCIANA MARIA RETZ, Prefeita Municipal de 
Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Orçamentária Anual n°. 255 , Artigo 4°. Item m, 

DECRETA : 

Artigo 1°. - Fica aberto no Departamento de 
Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor de R$ 314.800,00 ( trezentos e 
quatorze mil e oitocentos reais), para suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente 

02 - Poder Executivo 
02.03 - Secretaria de Administração e Finanças 
02.03 01- Gabinete de Administração e Finanças 
31 
3.3 90.39 .00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

34 
4.4.90 52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

02.03 03 - Departamento de Tesouraria 
44 
3.1. 90.13 .00- Obrigações Patronrus 

02.04- Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Turismo 
02.04 .01 - Ensino Fundamental 
51 
3 .I . 90.16. 00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

52 
3.3 .90.30.00 - Material de Consumo 

54 
3.3.90.30 15 - Material de Consumo Federal 

55 
3.3. 90.36.12 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Fís1ca-Estadual 

56 , . F d aJ 
3.3. 90.36.15 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa F1S1ca- e er 

8.000,00 

2.000,00 

1.500,00 

1.000,00 

4.000,00 

1.000,00 

19 000,00 

2.000,00 
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60 
4.4.90.52 00- Equipamentos e Material Permanente 

02.04 04- Ensino Infantil 
75 
3.3.90.30.00- Material de Consumo 

02.04.05- Departamento de Esportes 
86 
3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica 

02.04 06- Departamento de Cultura e Turismo 
93 
3.3. 90.36.00- Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 

94 
3.3 .90.39.00- Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica 

96 
4.4 90.52 .00- Equipamentos e Material Permanente 

O 05 .00 - Secretaria Municipal da Saúde 
108 
3.3. 90.36.00- Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 

113 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

02.06 00- Secretaria de Obras e Serviços 
02.06.01 - Departamento de Limpeza Pública 
114 
3.1 .90.11 .00- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

115 
3.1.90.13 .00- Obrigações Patronais 

02.06.02 - Departamento de Obras 

122 c· ·1 3.1.90.11 00- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal IVJ 

123 
3 .1 . 90.13 .00- Obrigações Patronais 

124 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1.000,00 

4.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

1.400,00 

1.000,00 

5.000,00 

108.500,00 

15.000,00 

5 000,00 

15 000,00 

10.000,00 

5 000,00 
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131 

4.4. 90.51 .05 -Obras e Instalações- Construção de Galerias 

133 
4.4.90.51.00- Obras e Instalações - Convênio Estadual 

02.08.00 - Secretaria da Assistência Social 
02.08 .01 -Assistência Social 
157 
3.3.90.36.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

158 
3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica 

159 
4.4.90.51 .00- Obras e Instalações 

160 
4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 

45.000.00 

4.200,00 

7.200,00 

5.000,00 

39.000,00 

2.000,00 

Total ............ .......... .. ................... .. ..... 314.800,00 

Artigo 2°. - Os recursos necessarios à cobertura do 
presente credito adicional suplementar, serão: R$ 219.000,00 ( duzentos e dezenove mil 
reais) por excesso de arrecadação a verificar no corrente exercício e R$ 95 800,00 (noventa 
e cinco mil e oitocentos reais) por anulação parcial das segumte dotações do orçamento 
vigente : 

02 - Poder Executivo 
02.03- Secretaria de administração e Finanças 
02.03 .O 1 - Gabinete de Admmistração e Finanças 
29 
3.3 90.30.00- Material de Consumo 

02.04.00 - Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Tunsmo 
02.04 .01 - Ensmo Fundamental 
3 3 90.39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

58 
3.3.90.39.15 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jundica - Federal 

02.04.04 - Ensino Infantil 
77 
3.3. 90 36 00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

02.04 05- Departamento de Esportes 

8 000,00 

I 000,00 

9.000,00 

4.000,00 
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87 
4.4.90 51 00- Obras e Instalações 

88 
4.4. 90 52.00- Equipamentos e Material Permanente 

02.06.06- Departamento de Cultura e Turismo 
96 
4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 

02.05 .00- Secretaria Municipal de Saúde 
105 
3.3 90 30.09- Material de Consumo - Odontológico- Federal 

107 
3.3 90.32.04- Material de Distribmção Gratuita- Federal 

IIO 
3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

112 
4 4.90 51 .00- Obras e Instalações 

02 06 00- Secretaria de Obras e Serviços Publicos 
02.06.01 - Departamento de Limpeza Publica 
120 
4.4. 90.51 13 - Obras e Instalações - Usina de Lixo 

02.06.02 - Departamento de Obras 
128 
4.4. 90.51 02 - Obras e Instalações - Reforma do almoxarifado 

02 065 03- Departamento de Estradas de Rodagem Municipal 
138 
3.3 90 30.00 - Material de Consumo 

02.08 .00- Secretaria da Assistência Social 
02 08.0 l -Assistência Soc1al 
154 
3.3 50 43 00 - Subvenções Sociais 

156 
3.3.90.32.00 - Material de Dtstribuição Gratuita 

158 , d" 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jun lCa 

2.000.00 

1.000,00 

400,00 

5.000,00 

6.000,00 

5.000,00 

9.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

15 000,00 

2 000,00 

4 700,00 

500,00 
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159 
4.4. 90.51.00- Obras e Instalações 
02.09 00- Fundo Municipal de Assistência Social 
176 
3.3.90.36.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

6.200,00 

5.000,00 

Total .... ........ ..... ................................... 95.800,00 

Artigo 3°. - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, OI de Junho de 2006 . 

\ 
4UCIANA ~ RETZ 

Prefeita Municipal 

~. : ~ 1 ·I 1...: 
' I) 

500 , 

$ecl. Mm./Finanças 
RG 30.994.905-1 
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